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Am 12 (doze) dias do mês de Agosto do ano de 2019 (dois mil e dezenove), âs i 9h00min, 
no Plenário da Câmara Municipal de Jacupiranga. situada à Avenida Vitorio Qngaratlo. 
n°ll 30, Centro, na Cidade de Jacupiranga -  Estado de São Paulo, foi realizada “Audiência 
Pública”, em obediência ao Artigo 48, da Lei l01/200l(Lei de Responsabilidade Fiscal), 
para apresentação, discussão e elaboração do Projeto de lei de Diretrizes Orçamentária do 
exercício de 2.020, do Executivo e Legislativo Municipal de Jacupiranga Estavam 
presentes na ocasião o Vereador Sr. Leonel José de Souza, Presidente da Câmara Municipal 
de Jacupiranga (Exercício 2019/2020), o Vereador Giíberto de O. Alves, Vereador 
Emiliano Augusto M. de S. Vigneron, Vereador Cláudio Rogério Lazaro, presentes ainda, a 
Sra. Genizefe Aparecida Pinto Rheded (Diretora Administrativa), a Site Paula M  T. V. 
Maíheus (responsável pelo Controle Interno), também a Sra. Patrícia de Mattos C. 
Domingues, contadora, respondendo pelo Setor de Contabilidade da Câmara Municipal de 
Jacupiranga, SrJNÍiodel Neves Rangel (Contador da Prefeitura Municipal de Jacupiranga), e 
demais municipes. Na oportunidade todos assinaram a lista de presença. Pela Sra. Diretora, 
foí dada abertura a presente Audiência, informando que a mesma foi realizada pela 
Câmara Municipal de Jacupiranga, em obediência ao Artigo 48, da Lei Complementar 
n°101, de 04/05/2000, tendo sido divulgada em Jornal Regional, e afixada em local visível 
e de fácil acesso, e no recinto desta Casa.
Em seguida, o Sr. Niodel, contador da Prefeitura Municipal de Jacupiranga, explanou sobre 
a importância da realização da audiência pública em cumprimento ao art 48, Lei 101/2000 
(Lei de responsabilidade Fiscal). Prosseguindo, salientou que a Lei de Diretrizes 
orçamentária faz o intermédio entre o PPA e a Lei Orçamentária anual, que será elaborada 
em setembro deste ano. Após a explicação teórica, foi demonstrado que a receite prevista 
para o exercício de 2.020 é de RS 50.500.000,00 (cinqüenta milhões e quinhentos mil 
reais), onde demonstrou que houve uma melhora na arrecadação da receita, e que as 
mesmas serão estudadas para definição na Lei orçamentária anual. Logo após, explicou, a 
respeito dos programas e ações dos Poderes Executivos e Legislativos, no total de RS 
50.500.000,00 (cinqüenta milhões e quinhentos mil reais), sendo RS 2300.000,00 (dois 
milhões e trezentos mil reais) para o Poder Legislativo e RS 48.200.000,00 (quarenta e oito 
milhões e duzentos mil reais) para o Poder Executivo.Terminando a explanação dos 
trabalhos aos pontos apresentados, os Setores dos Poderes Executivo e Legislativo 
Municipal, colocaram-se â disposição dos municipes e demais autoridades. Não havendo 
mais nada a ser tratado na presente “Audiência Publica”, esta foí encerrada. E para constar, 
eu Patrícia de Mattos Carvalho Domingues, Contadora da Câmara Municipal de 
Jacupiranga, lavrei a presente Ata, que depois de lida, se achada conforme, vai assinada por 
mim, pelo Contador da Prefeitura Municipal de Jacupiranga, pela diretora Administrativa e 
pelo Senhor Presidente, em três vias.
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